
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C.N. P.J. : 01.611.400/0001-04

PARECER JURíDICO No r TOr 01/2022 Rubrica; @

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 0501 0O'l /2022

DIDIREITO ADMINISTRATIVO. processo
odministrotivo no No 11512021, reolizodo pelo
À/unicípio de LAGO DA PEDRA - MA, otrovés
do Secretorio lúunicipol de AdministroçÕo e
Serviços Públicos, poro Controtoçôo de
empreso especiolizodo no PrestoçÕo de
SERV|ÇOS DE IúANUTENÇÃO PREDTAL,

CORRETIVA E PREVENTIVA, INCLUINDO
REPAROS E ADEQUAÇÕES NAS ESCOLAS DESTE

MUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA. ANALISE DA
MINUTA DO TERMO DE ADESÃO E MINUTA DO
CONTRATO. PARECER PELA APROVAÇÃO.

I. RELATóRIO

0l.A Secretório Municipol de EducoçÕo solicito o esto Assessorio Jurídico,
onólise e emissõo de porecer ocerco do minuto relotivo oo Termo de
processo odministrotivo no No 115/2021, reolizodo pelo Município de
LAGO DA PEDRA - MA, otroves do Secretorio Municipol de
AdministroçÕo e Serviços Públicos, poro ControtoçÕo de empreso
especiolizodo no PrestoçÕo de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL,

CORRETTVA E PREVENTIVA, TNCLUTNDO REPAROS E ADEQUAÇÕES NnS
ESCOLAS DESIE IúUNICÍPIO DE BOM LUGAR - MA, E MiNUtO dO CONITOtO

oriundo do Termo de AdesÕo.

02. No sequêncio, o processo foi remetido o esto Assessorio Jurídico, poro
o onólise prévio dos ospectos jurídicos dos minutos, prescrito no ort. 38,
porogrofo único, do Lei no 8.666193. Este Porecer, portonto, tem
escopo de ossistir à odministroçôo municipol no controle interno do
legolidode dos otos odministrotivos proticodos no fose preporotorio do
licitoçoo.

II. ANÁLISE JURíDICA

rr. or DAs coNsrDERAÇÕES PRELTMTNARES



Rubrica:

03. De início, cumpre destocor o coróter estritomente jurídico do presente
opinotivo, nos termos do ort. 38, porógrofo único, do lei 8.666193, ou
sejo, o onólise cingir-se-ó à odequoçÕo jurídico-formol do
procedinrento em opreÇo oos ditomes do legisloçÕo correloto.

04. Assim, consideroções de índole técnico, como o escolho dos serviços,
ovolioçÕo de preÇos, ovolioçõo de quontitotivos, justificotivo do
controtoçÕo, bem como quoisquer juízos de conveniêncio e
oportunidode envolvidos no controtoçÕo, por consistirem no proprio
merito odministrotivo, sÕo de inteiro e exclusivo responsobilidode do
orgÕo consulente e, mois de perto, dos setores técnicos que lhe
prestorom ouxílio, nÕo cobendo o esto Assessorio otuor em substituiçÕo
às suos doutos otribuições.

L. 02 Do Adesõo

05. Consoonte demonstrodo nos outos optou-se pelo Adesõo, o quol se
encontro disciplinodo, no ômbito do AdministroçÕo Público Federol,
pelo ort. 22 do Decreto no 7.89212013, olterodo pelo Decreto 94BB/l B.

0ó. prevê oindo que os quontitotivos oderidos por órgÕos que nÕo
porticiporom do Registro de Preços só poderÕo oderir o metode do
quontitotivo registrodo, in O ort. 22 do Decreto n" 7.89212013, olterodo
pelo Decreto 9488 I lSverbis:

Art. 22. Desde que devidomenfe justificodo o vontogem, o oto
de registro de preÇos, duronte suo vigêncio, poderó ser
utilizodo por quolquer orgõo ou entidode do odministroçõo
público que nÕo tenho porticipodo do certome licitatorio,
medionfe onuêncio do órgõo gerenciodor.
§ 3'As oquisições ou os controtoções odicionois de que troto
este orfigo nÕo poderõo exceder, por órgõo ou entidode, o
cinquento por cenlo dos guonlifofivos dos itens do
instrumento convocotorio e regisÍrodos no oÍo de regisÍro de
preÇos poro o orgõo gerenciodor e poro os órgõos
porÍiciponles.

07. No coso vertente, pressupõe-se correto o monifestoçÕo sobre o
AdesÕo do referido Ato de Regisiro de Preços, umo que hó omporo
legol e os quontitotivos estÕo dentro dos limites previsto no legisloçÕo
vigente.
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ll. 03. Do justificolivo do controtoçõo

0B.Sobre o justificotivo do necessidode do controtoçõo, extroi-se do
legisloçoo de regêncio, trotor-se de oto otribuído à outoridode
competente (ou, por delegoçoo de competêncio, oo ordenodor de
despeso ou, oindo, oo ogente encorregodo do controtoçÕo no
ômbito do Administroçõo), o quem cobe indicor os elementos
técnicos fundomentois que o opoiom.

09. Nos outos, ho o justificotivo do controtoçÕo, com exposiçÕo do suo
motivoçõo e dos benefícios delo resultontes.

.l0. 
Verifico-se oindo o choncelo do outoridode competente o justificotivo
opresentodo de modo que se pode consideror otendido o exigêncio
normotivo neste quesito, oo menos no que tonge oos seus ospectos
jurídicos-formois.

I l. É importonte lembror que o teorio dos motivos determinontes
preconizo que os otos odministrotivos, quondo motivodos, ficom
vinculodos oos motivos expostos, poro todos os efeitos jurídicos. Até
mesmo suo volidode dependeró do efetivo existêncio dos motivos
opresentodos. Recomendo-se, por isso, especiol coutelo quonto oos
seus termos, que devem ser cloros, precisos e corresponder o reol
demondo do AdministroçÕo, sendo inodmissíveis especificoções que
nÕo ogregom volor oo resultodo do controioçÕo, ou superiores os
necessidodes do Administroçõo, ou oindo, que estejom defosodos
tecnológico e/ou metodologicomente. Estes quesitos forom
cumpridos, conforme se denoto dos outos do processo em onólise.

ll. 04. Do orçomenlo eslimodo

12. A especificoçÕo cloro e preciso do objeto, bem ossim de todos os
elementos que o corocterizom, possibílito o projeto bósico, imposto
pelo nosso ordenomento jurídico.

l3.A opresentoçÕo do projeto bósico eloborodo pelo responsovel
técnico, e oprovodo pelo ordenodor, com volores coletodos dos
boncos e tobelos opresentodos no orçomento. Verifico-se que tol
requisito foi cumprido.

Rubrrca: <€l_=
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ll. 05. Do Disponibilidode Orçomentório e dos Exigêncios do
Complemenlor no l0l /2000

.l4. 
Nos outos em opreÇo, foi estobelecido pelo AdministroçÕo, no minuto
do termo de odesÕo, que o volor globol poro execuçÕo do objeto
sero de R§ 1.008.936,40 (um milhôo, oilo mil, novecenlos e trinto e seis
reois e quorenlo cenlovos).

l5.Tendo sido estobelecido o volor globol, cobe o AdministroçÕo, indicor
dotoçoes orçomentórios pertinentes e emitir o otesto de
disponibilidode orÇomentório, com registro de que o despeso tem
odequoçÕo com o Plono Plurionuol, o Lei Orçomentório Anuol poro
2020 e o Lei de Diretrizes Orçomentórios, nos termos do ort. I ó do LRF.

I ó. O despocho do setor competente com disposições nesse sentido foi
ocostodo oos outos do procedimento em onólise.

11.06. Aulorizoçõo poro o oberturo do licitoçõo

1/.Superodos os etopos relotivos oo plonejomento do controtoçÕo,
como o definiçõo do objeto e o indicoçÕo do recurso próprio poro o
despeso, torno-se possível à outoridode competente ovolior o
oportunidode e o conveniêncio de se reolizor o controtoçÕo.

I B. Coso concluo por deflogror o licitoçÕo pretendido, deve emitir o
outorizoçÕo poro o oberturo do licitoçÕo, conforme previsto no ort.38,
coput, do Lei n'8666193.

19. No presente coso, tol exigêncio foi cumprido, conforme despocho
emitido pelo Secretorio de EducoÇõo, constonte dos outos.

lll. 07. Minuto de Conlrolo

20.A Lei no 8.666193, oo trotor do duroçÕo dos controtos odministrotivos,
estobelece que o prozo deve estor vinculodo o vigêncio dos créditos
orÇomentórios, em regro, entre os exceções situom se os controtoções
previstos no Plono Plurionuol e os controtos de serviços controtuois.

2l . As onolises do minuto do controto, conclui-se que o mesmo otende às
exigêncios previstos no Lei Federol n" 8.666/93, em especiol oos ortigos
55, 5ó e 57 do referido diplomo legol.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo

C. N.P.J. : 01.611.400/0001-04

IV. CONCLUSÃO Rubrica: @

22.Ante o exposto, nos termos do ort.38, porógrofo único, do Lei no

8.666193, conclui-se pelo APROVAÇÃO Oo Minuto do Temo de Adesoo
e do Minuto do Controto.

23.É como opino, ressolvodo o iuízo de mérito do Administroçõo e os
ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom à onolise
jurídico desto Assessorio Jurídico.

24.Este porecer contém 05 (cinco) loudos, todos rubricodos pelo
signotório.

Bom Lugor (MA), em l7 de joneiro de 2022.

rran N di§/vA MõNiB-R o N ETo

Assessor Jurídico OAB/MA No 17.700

PORTARIA 01OI2O2I - GABINETE
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PORTARIA N" OO9/202I DE 04 DE JANEIRO DE 2021

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica

do Município.

RESOLVE:

Art. I o Nomear, o Sr: JOSE ERIVANE DA SILVA LAGO,
CPF: 498.934.243-72 e RG: 061715682017-5 SSP/MA. para

exercer o Cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
{GRICULTURA e ABASTECIMENTO, conforme Plano de

:-Jargos em Comissào, deste Município, a partir desta data.

Art.2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita l\Iunicipal de Bom Lugar/MA,04 de

Janeiro de202l.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal

P rocesso:o5 0) 0O ! U:4/

A Prefeita do Município de Bom Lugar, Estado do Maranhão, no uso

de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Orgânica do

Municipio.

RESOLvE:

Art. I o Nomear, o Sr: MANOEL SILVA MONTEIRO NETO,
CPF: 050.671.823-93 E RG:0125299419990 SSP/MA, para exercer o

Cargo de ASSESSOR JURIDICO-DAS DO GABINETE DÀ
PREFEITA, OAB/MA N" 17700, conforme Plano de Cargos em

Comissão, deste Município, a partir desta data.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Bom Lugar/MA,04 de Janeiro
de 2021.

MARLENE SILVA MIRANDA
Prefeita Municipal
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